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O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitação do Município de Timon -
MA, com sede na Praça São José, S/N“, Bairro: Centro, na sede da Prefeitura Municipal de
Timon/MA, inscrita no CNPJ sob n® 06.115.307/0001-14, doravante designada CONTRATANTE,
neste ato representado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Timon/MA, a Sra.® Rosânia Francisca Medina , brasileira, advogada, portadora do RG n.“
1232878992 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n“ 004.219.413-08, residente e domiciliado na Rua

Miguel Simão, n" 824, APT 404, BLOCO: A, Bairro: Centro, Timon - MA, e a Empresa E A
ARAÚJO DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ sob o número 42.771.150/0001-49, com sede na
RUA FILOMENA MARTINS NAZARENO BRINGEL, n." 834 - BAIRRO: PARQUE PIAUÍ I,

Timon/MA, neste ato representada por ELIAS ALMEIDA ARAÚJO, conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica N.“ 012/2025,
processo administrativo n.® 1052/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n“ 14.133, de 1“ de abril de 2021 e no Decreto Federal n.® 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

l.i. Â presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição futura de materiais de
limpeza para uso geral, uso hospitalar, lavanderia hospitalar, higiene pessoal e materiais
descartáveis, para atender as necessidades do município de Timon - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fíca disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e
oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a
demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos
produtos.
1.3.0 objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a
cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição
dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme descrição
nessa ata.

GLÍW®liSfâíUNI^-D^
2.1. Ò preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

vr..

LOTE II, MATERIAL DE LIMPEZA ■ USO GERAL (COTA RESERVADA)

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÁO UNID QUANT MARCA/MODELOITEM

RS 15.755.46Água sanitária, caixa com 12 frascos det litro R$32,62CX 483 DULAGO/DULAGOI

Álcool em gel 450ml, caixa com 12 unidades R$74.00 R$60.606,00RETIRO/RETIROCX 8192
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Álcool liquido elílico 70°, caixa com 12 frascos de 1
lilro

RS 106.758,00RS 81,001318 RETIRO/RETIROCX3

Amacianie liquido, caixa com llfrascosdel
litro

RS 13.284,00RS 54,00CX 246 RETIRO/RETIRO4

Avental de plástico resistente, tipo napa, com
uma das faces forrada empoliéster c outra com
PVC, com tiras soldadas ou costuradas.

UNIÃO TEXTlL/UNiÃO
TÊXTIL

R$5,50 RS 1.837,00UND 3345

Balde de lixo com tampa, em plástico,
capacidade de 50 litros

R$ 40,00 RS 6.480,00UND TOP/TOP1626

POS INDUSTRIA/POS

INDUSTRIA
RS 808,65RS 29,95UND 27Balde plástico com alça, capacidade 20litros7

R$ 2,750,55RS 50,01TOPfTOPBalde plástico com tampa. capacidadeãO litros UND 55

POS INDUSTRIA/POS

INDUSTRIA
RS 12,00 RS 3.300,00UND 275Balde plástico com alça, capacidade 15 litros9

R$ 19,99 R$4.997,50ARQPLAST/ARQPLASTUND 250Balde plástico com alça, capacidade 30 litros10

Borrifador com gatilho, tipo spray,

confeccionado em material plástico, capacidade
minima 500m1		

R$3.107,50R$5,50UND 565 NOBRE/NOBREII

Bota de borracha apropriada para limpeza,
tipo galocha cano longo, cor preta, tamanhos
variados	

RS 5.110,00R$ 35,00PAR INNPRO/INNPRO14612

Cesto de lixo com tampa e pedal, emplástieo,

capacidade de 12 litros	
RS 15.920,00RS 40,00UND 398 NOBRE/NOBRE13

POS INDUSTRIA/POS

INDUSTRIA
Cesto de lixo telado, em plástico, capacidade
de 8,5 litros

R$4,50 RS 1.867,50UND 41514

Desinfetante liquido, a base de pinho ou outra
ffagrância para uso geral, frascode lOOOml, caixa
com 12 frascos 	

MARAJÓ/MARAJÔ R$3I.008,00RS 32,00CX 96915

Desodorizador de ambiente tipo spray360ml,

fragrãncias variadas	
RS 10.799,88RS 11,96LEV&UZE/LEV&UZEUND 90316

Detergente liquido, caixa com 24 frascos de
SOOml

RS 46,00 RS 26.910,00CX 585 RETIRO/RETIRO17

RS 2,64 RS 715,44UND 271 TANK /TANKEscova para lavar roupa (ovalada)

fardo com 14 embalagens
uma contendo 8 unidades de

Esponja dc aço.
plásticas,
lã de aço com 44g.

RS 10.914,28RS 18,07ASSOLAN/ASSOLANFD 60419 cada

Esponja para louças dupla face, caixa com 60
unidades

RS 35.00 RS 10.710,00CX 306 NOBRE/NOBRE20

Flanela 100% algodão, tamanho 40x60,pacote com
I2unidades

RS 11.010,00RS 30.00PC 367 JANETEX/JANETEX21

CAVALO

VERMELHO/CAVALO

VERMELHO

RS 2.042,40RS 3,68PC 555Fdsforo, pacote com 10 caixas com 40unidades22

RS 15,35 R$ 10.852,45UND 707 BAYGON/BAYGONInseticida aerossol/spray, de no mínimo300 ml.23

R$ 16,723,07RS 55,93RETIRO/RETIROCX 299Limpa alumínio, caixa com 24 unidades do SOOml24

Limpa vidro com pulverizador, caixa com 24
unidades de SOOml	
Limpador instantâneo multiuso, caixa com 24
unidades de SOOml.

RS 17.703,00RS 63,00CX 281 PONTAL/PONTAL25

RS 23.980,00R$55,00CX 436 PONTAL/PONTAL26

Lustra móveis para superfícies em madeira, a
base de óleo mineral c silicone, fragrância:
lavanda, frasco com 200m1

R$6,00 R$3.540,00BUTTERFLY/BUTTERFLYUND 59027

1

Luva de borracha cano longo, cm látex natural com
punho ajustivel, tamanhos variados (P, M ou G)

R$ 912,00RS 3,00304 INOVEN/INOVENPAR28

RS 38,00 RS 4.142,00TRAMONTIN/UTRAMONTINAUND 109Mangueira dc jardim 30 melros29

Máscara em tecido com elástico, para uso
doméstico

RS 12.792,50RS 8,501505 INOVEN/INOVENUND30

RS 2.093,00RS 7,00UND 299 CARIRI/CARIRIPá para lixo, confeccionada cm metal31

Pá para lixo em material plástico, com cabo
loneo	

RS 3.941,20R$6,68CARIRI/CARIRIUND 59032
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PARANÁ'PARANÁ R$ 54.50RS 5.45CX 10Palito dcnul, caixa com 100 unidades33

Pano de chào poroso tipo saco. medidas
aproximadas: 70cmx50cm

Pano de microUbra para limpeza cm geral

RS 5-589,50RS 3,501597 ITATEX/ITATEXUND34

RS 9,00 RS 2-700.00UND 300 ITATEX/ITATEX35

RS 2-961.00RS 3.00ITATEX/ITATEXPano de prato, medidas aproximadas:44cmx68cm UND 98736

Papel Higiênico extra macio, folha simples,
cor branca, neutro (sem perfume), fardo com
16pacolc5com4rolosde60cmx lOcm

RS 20,475.00RS 39,00DELLFOFO/DELLFOFOFD 52537

RS 4.328,64RS 3,24UND 1336 SANY/SANYPedra desodorizante para vaso sanitário38

Rodo de plástico com borracha dupta30cme
cabo de oco de l,20m

Rodo de plástico com borracha dupla40cmecabo
de acode l,20m

Rodo de plástico com borracha duplabOcm c cabo
de acode l,20m	
Sabáo cm barra, fragrãncia: coco, caixa com 50
barras de 200g

Sabáo em barra, fragrãncia: variadas, caixa com
50 barras de 200ii

Sabão cm barra, fragrãncia: noutro, caixa com
50 barras dc 200u

RS 2.376.00RS 8,00UND 297 CARIRI/CARIRl39

RS 5.570,00RS 10,00UND 557 CARIRI/CARIRl40

RS 2.752,50RS 11,01UND 250 CARIRI/CARIRl41

RS 567,07R$81,01CX RETIRO/RETIRO742

RS 321,20RS 80,30RETIRO/RETIROCX 443

RS 16.320,00RS 64.00CX 255 RETIRO/RETIRO44

RS 76,00 RS 31.236,00LUME MAXX/LUME MAXXFD 411Sabão em pó, caixa com 20 pacoic.s de I kg45

Saco plástico paro lixo, cor preta, capacidade
100 litros, pacote com 100 unidades

Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade
200 litros, pacote com 100 unidades

Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade
20 litros, pacote com lOunidades

RS 57,816,00RS 36,00PC 1606 FLIK/FLIK46

RS 69,00 RS 13.248,00PC 192 FÜK/FLIK47

RS 804,00RS 8,04PC 100 FLIK/FLIK48

Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade
40 litros, pacote com lOOunidades

RS 22.959,90RS 17,46PC 1315 FLlK/FLlK49

Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade
50 litros, pacote com lOOunidades

RS 39.015,00R$27,00PC 1445 FLIK/FLIK50

Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade

60 litros, pacote com lOunidades	
Saco plástico transparente, capacidade 2 kg,
pacote com 100 unidades

RS 321,16R$5,18PC 62 FLIK/FLK51

RS 2.096,00RS 8,00CLAVI SHOP/CLAVI SHOPPC 26252

Saco plástico transparente p/ cesta básica,
atóxico, inodoro, incolor, resistente,

para acondicionantento
alimentos, medidas 50 x 80 cm, pacote com
lOOunidades.

RS 23.667.00RS 21,00CLAVI SHOP/UND 1127dc53 propno

Sacola plástica grande, tipo Camiseta, reforçada,
com dimensões mínimas: 60cm x 7Scm.

GENÉRICO/OENÉRICO RS 942,00RS 6.00UND 15754

Sacola plástica pequena, tipo Camiscu, reforçada,
com dimensões mínimas: 30cm x 40cm.

GENÉRICO/OENÉRICO RS 942.00RS 6.00UND 15755

Sacolas Plásticas Reciclada SKg, medidas

aproximadas: 50cm x 70cm, pacote com 100
unidades

Soda Causiica (Hidróxido dc Sódio)cri$talizada

em escamas a 70%, pote de 500g	

GENÉRICO/GENÉRICO RS 24.776.00RS 38,00PC 65256

RS 1.305,00RS 9,00RETIRO/RETIROUND 14557

Totem para álcool gel, em plástico injetado
resistente, pedal em fibra, para evitar toque com as
mãos. Reservatório para reabastecer sem relll,
capacidade entre 2 á 2,5 litros. Altura dc 1 metro, a

ser personalizado com logo c informações
encaminhadas

RS 38.100,00RS 150,00GRAFICA/GRAFICAUND 25458

nelo órgâo/seerctaria solicitante.

RS 2.877,00RS 7,00CONDOR/CONDORUND 411Vassouro dc nylon com cabo59

R$5.200,00RS 2,50UND 2080 CARIRI/CARIRlVassoura de palha natural sem cabo60

RS 3.648,00RS 12,00BETT VARRY/BETT VARRYUND 304Vassoura dc pelo sintítico 60cm com cabo61

RS 1.838,93RS 5,99307 CARIRI/CARIRlUNDVassoura piaçava comum com cabo62
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Vassoura para vaso sanitário com suporte,
confeccionada em material plástico

R$4,640.00R$7,25UND 640 CARlRt/CARlRl63

LOTE Vm. MATERIAL DE LIMPEZA - HIGIÊNE PESSOAL (COTA RESERVADA)

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANT MARCA/MODELOUNIDITEM

Absorvente higiênico com abas. pacote com 08
unidades.

RS 2.13 RS 79-981.50PC 37550 MILl/MILI1

RS 63.00RS 1.26UND 50 BIC/BIC2 Aparelho de barbear

RS 6.597,50RS 3,252030UND MC/MC3 Avental infantil plástico

CHEIRINHO DE

BEBÈ/CHEIRINHO DE BEBÊ
RS 18.993,28RS 9,442012UNDColônia infantil 750 ml4

RS 378,00R$7,56DARLING/DARLINGUND 50Condicionador adulto 300ml5

CHEIRINHO DE

BEBÊ/CHEIRINHO DE BEBÊ
Condicionador infantil 210 ml (paratodotipo
de cabelo)

RS 9,061,00R$4,422050UND6

RS 27,90RS 1.86CX 15 MILIAGLICotonetes (hastes flexiveis) d 75 und7

RS 4.28 RS 428,00COLCATE/COLGATEUND 100Creme dental adulto 90g8

RS 7.78 RS 20.228,00COLGATE/COLGATEUND 2600Creme dental infantil SOg9

PAIXÁO/PAIXÁO RS 240,75RS 9,63UND 25Creme hidratante corporal 200ml10

paixAo/paixAo RS 506,25RS 20,25UND 25Creme hidratante corporal 500ml11

Creme para pentear 300 ml (para todo tipo de
cabelo)

Creme para pentear infantil, no mínimo 250 ml (para

todo tipo de cabelo)		

RS 384,75R$5.1375 SEDA/SEDAUND12

RS 7,23 RS 14.460,00UND 2000 SEDA/SEDA13

RS 6.21 RS 465,75UND 75 REXONA/REXONADesodorante roll on 50 ml14

RS 189,25RS 7,57UND 25 BOZZANO/BOZZANODesodorante spray 150 ml15

Escova dental adulto (cabo anatômico, cabeça
com cantos arredondados e cerdas Rexlveisde

nylon ■ macias)

Escova dental infantil (cabo anatômico, cabeça
com camos arredondados e cerdas flexiveis de

nylon ■ macias)

Escova unhas

RS 1,83 RS 3.705.75UND 2025 ORAL B/ORAL B16

R$0.95 RS 1.971,25UND 2075 ORAL B/ORAL B17

RS 18,24RS 1,52CONDOR/CONDORUND 1218

RS 281,88RS 23,49HUGGIES/HUGGIESPC 12Fralda descartável TAM RN19

RS 340,92RS 28,41PC 12 HUOGIES/HUOGIES20 Fralda descartável TAM G

RS 10,82 RS 129,84PC 12 HUGGIES/HUGGIES21 Fralda descartável TAM M

RS 9,64 RS 115,68PC HUGGIES/HUGGIES1222 Fralda descartável TAM P

Fralda descartável TAM XG (para crianças de
02 a 03 anos), pacote com no minlmo 60
unidades

RS 25-280,00RS 12,64PC 2000 HUGGIES/HUGGIES23

Fraldas descartáveis para adulto TAM G
(Geriátrica)

R$45,55 RS 546,60NATHYFRAL/NATHYFRALPC 1224

MF ENXOVAIS/MF

ENXOVAIS
RS 59.060,00RS 29.53Lençol solteiro Uso sem elástico, cores variadas UND 200025

MFENXOVAIS/MF

ENXOVAIS
RS 73.180,00RS 36,592000Lençol solteiro liso com elástico, cores varíadas UND26

RS 4,67 RS 46,70MARCO BONI/MARCO BONlUND 10Pente largo cm plástico27

CHEIRINHO DE

BEBÊ/CHEIRINHO DE BEBÊ
RS 19.918,80RS 9,90UND 2012Perfume infantil 210 ml28

RS 135,48RS II.29PC 12 EVEN/EVENSabonete de 90g. pacote com I2unidades29
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Saboneic Liquida, caixa com 04 frascos de 05 litros
cada.

RS 764.32R$ 44,96UND 17 RETIRO/RETIRO30

CHEIRINHO DE

BEBÈ/CHEIRINHO DE BEBÊ
RS 14,14 R$ 28.817,32UND 203831 Sabonete líquido infantil 250m1

RS4I9,40DARLING/DARLING RS 13,98UND 3032 Shampoo adulto 350ml

RS 213,50RS 8,54UND 25 SEDA/SEDA33 Shampoo infantil ISOml

RS 27.155,25RS 13,41UND 2025 SEDA/SEDAShampoo infantil 400ml34

RS 600,00RS 20,00DARLING/DARLINGShampoo para todo tipo de cabelo 400ml UND 3035

RS 42.956,20RS 21,35UND 2012 CAMESA/CAMESA36 Toalha de banho com icnia infantil

RS 139,75RS 5,59UND 25 EFEITO/EFEITO37 Toalha dc rosto 40x20cm

RS 6,50 RS 8.612,50PC 1325 INOVEN/INOVENTouca descartável (Pacote, c/l 00 unidades)38

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n“ 012/2025, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, a empresa E A ARAÚJO DISTRIBUIDORA,
sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote,
itens e subitens no anexo 1 e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para
o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/preço registrado, indicação e dados do fomcccr não podendo os valores serem acrescidos em
relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens c demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro dc Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do fornecimento
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir
do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

t
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2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao
órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar
com 0 fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão
antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n® 11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n“ 14.133/21,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n“ 14.133, de
2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei n“ 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
3.5.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
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3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 6.
3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3,13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitara contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

3.13,2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG é o órgão gerenciador
do Sistema de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e
acompanhamento. O gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CPL
e a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente

órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e
toda e qualquer entidade controlada direta e indirctamente pelo Município, independente de intenção
de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamentocentralizadopelo Departamentode Comprasda Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação:

ou
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4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo gerenciamento
do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende adquirir/contratar/comprar com
quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo de fornecimento e referência da ata que
pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará
contrato ou termo equivalente (ordem de fomecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao
detentor da Ata. para que proceda a entrega/fomecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o
Elemento de Despesa.
4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.I. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital,
entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo presencial ou elétrico
por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da
OF, mediante comprovação ou atesto da entrega/fomecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durantea vigênciada ata, os órgãos e as entidadesda Administração Pública municipal que
não participaramdo procedimentode IRP poderão aderirà ata de registro de preços na condição de
não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23, observados os
seguintes requisitos:
5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, compete
ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa
entre as demais exigências para a contratação.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

5.2.

ou

5.6.
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5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ala, desde que solicitada pelo órgão
não participante.
5.6.2, O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO
(Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n® 11.462/2023)

A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento c oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão dc Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promoveras negociações junto ao(s)
fomecedor(es).

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;
6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo
usuário da ata, aquele que atrasarou retardar o fornecimentoproveniente da ata e contrato, poderá
sofrer as sanções cabiveis e prevista no instmmento e na lei que regulamenta a espécie.

A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão
ser notórios e comprovados.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
6.8.1. Dcscumprir as condições da ata de registro de preços;

6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.

6.1.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.
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6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador c órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento, agir com
desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados;
6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata dc Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata, nos tennos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico
informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário,

poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas

prcferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados,nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de orientar
como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

9.5. Caso 0 objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

6.9.

ATA SRP n» 13A/202S ● Página 10 | IS



mhíPROC. N“

FLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TIMON RUBRI
' I I t ( I t U > 1

Construindo agora o íuturo

9.6. Na hipótese da detentora da Ata dc Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato
deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.

9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23
ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido na
sua proposta e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei,
o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da
Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma via de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), 17 de dezembro de 2025.

■ic:,'» 43^^^
Pí

Rosânia CáSCtf Mêdina Costa

Presidente da ComissatrPermanente de Licitação - CPL
Portaria n° 082/2025- GP
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 13A/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1052/2025

TERMO DE ASSINATURA

A empresa E A ARAÚJO DISTRIBUIDORA, inscrita do CNPJ sob o n° 42.771.150/0001-49,
Inscrição Estadual: 127129596, com sede RUA FILOMENA MARTINS NAZARENO BRINGEL,
° 834 - BAIRRO; PARQUE PIAUÍ I, Timon/MA, contatos; (99) 985488585 e-mail:

ad.araujodistribuidora@gmail.com, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELIAS
ALMEIDA ARAÚJO, que abaixo subscreve e concorda plenamente com os termos e conteúdo da
ATA de Registro de Preços n.° 13A/2025, referente ao Pregão Eletrônico n.° 012/2025, Processo
Administrativo n.° 1052/2025 do Municipio de TIMON - MA, que tem por objeto; Registro de preço
para aquisição futura de materiais de limpeza para uso geral, uso hospitalar, lavanderia
hospitalar, higiene pessoal e materiais descartáveis, para atender as necessidades do município
de Timon - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital c seus
anexos, como se nesse tenno estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse
termo detentora da presente ata de SRP para os itens listados abaixo, assumindo as condições previstas
na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a vincular o presente termo.

n

LOTE II. MATERIAL DE LIMPEZA - USO GERAL (COTA RESERVADA)

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA/MODELOITEM

RJ 15,755.46Agua sanitária, caixa com 12 frascos dcl litro RJ 32,62CX DULAOO/DULAGO483l

RJ 60.606,00RJ 74,00RETIRO/RETIROCX 819Álcool em gel 450ml, caixo com 12 unidades2

Álcool liquido elilico 70°. caixa com 12 frascos de I
litro 	

RJ 106.758,00RJ 81,00CX 1318 RETIRO/RETIRO3

Amacianie liquido, caixa com 12frascosdel
litro	

RJ 13.284,00RS 54,00CX 246 RETIRO/RETIRO4

Avental de plástico resistente, tipo napa, com
uma das faces forrada cm poliásier e outra com
PVC, com tiras soldadas ou costuradas.

UNIÃO textilajniAo
TÊXTIL

RJ 1,837,00RJ 5,50UND 3345

Balde de lixo com tampa, em plástico,
capacidade de 50 litros

RS 40,00 RS 6-480,00UND 162 TOP/TOP6

POS INDUSTRIA/POS

INDUSTRIA
RJ 808,65RS 29,95UND 27Balde plástico com alça, capacidade 20litros7

RS 2.750,55RS 50,01UND TOP/TOPBalde plástico com tampa. capacidadeóO litros 558

POS INDUSTRIA/POS

INDUSTRIA
RJ 12,00 RS 3.300,00UND 275Balde plástico com alça. capacidade 15 litros9

RJ 19,99 RS 4.997,50ARQPLAST/ARQPLASTUND 250Balde plástico com alça. capacidade 30 litros10

Borrifador com gatilho, tipo spray,
confeccionado em material plástico, capacidade
minima SOOml

RS 3,107,50RS 5,50UND 565 NOBRE/NOBRE11

Bota de borracha apropriada para limpeza,
tipo galocha cano longo, cur preta, (amanhos
variados

RJ 5.110,00RS 35,00INNPRO/INNPROPAR 14612

Cesto de lixo com lumpa c pedal, cm plástico,

capacidade dc 12 litros	
RS 15.920,00RS 40,00UND 398 NOBREiNOBRE13

POS INDUSTRIA/POS

INDUSTRIA
Cesto de lixo iclado, cm plástico, capacidade
de 8.5 litros

RS 1.867.50RS 4,50UND 41514
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Dcsinfeianle líquido, a ba$e de pinho ou outia
fragrãncia para uso geral, frasco de lOOOml, caixa
com 12 frascos		

MARAJÓ/MARAJÔ RS3I.008.00CX 969 R$ 32,00IS

Desodorizador de ambicme lipo spray360ml,
fragrâncias variadas

RS 10.799,88UND RS 11,9616 903 LEV&UZE/LEV&UZE

Deiergenie liquido, caixa com 24 frascos de
SOOml

RS 46,00 R$ 26,910,00CX 585 RETIRO/RETIRO17

R$715,44R$2.64UND 271 TANK7TANK18 Escova para lavar roupa (ovalada)

Esponja de a;o, fardo com 14 embalagens

plásticas, cada uma contendo 8 unidades de
la de aco com 44g.

Esponja para louças dupla face, caixa com 60
unidades

RS 10.914,28RS 18.07KD 604 ASSOLAN/ASSOLAN19

RS 35,00 RS 10.710,00CX 306 NOBRE/NOBRE20

Klanela 100% algodão, tamanho 40x60.pacotc com
12 unidades

RS 30,00 RS II.OIO.OOPC JANETEX/JANETEX36721

CAVALO

VERMELHO/CAVALO

VERMELHO

RS 2.042,40RS 3.68PC 55522 Fósforo, pacote com 10 caixas com 40unidades

RS 10.852,45RS 15,35UND 707 BAYOON/BAYGONInseticida aerossol/spiay, de no minlmo300 ml.23

RS 16.723,07RS 55,93CX 299 RETIRO/RETIROLimpa alumínio, caixa com 24 unidades de SOOml24

Limpa vidro com pulverizador, caixa com 24
unidades de SOOml		

RS 17.703,00RS 63,00CX 281 PONTAUPONTAL25

Limpador insianlâneo multiuso, caixa com 24
unidades de SOOml.

R$55,00 RS 23,980,00CX 436 PONTAL/PONTAL26

Lustra móveis para superfícies em madeira, a
base de óleo mineral e silicone, fragrâiicia:
lavanda

RS 3.540,00RS 6,00UND 590 BUTTERFLY/BUTTERFLY27

frasco com 200ml
I

Luva de borracha cano longo, cm lálcx natural com
punho ajustàvel, tamanhos variados (P, M ou G)

Mangueira de jardim 30 metros

R$3,00 RS 912,00PAR 304 INOVEN/INOVEN28

RS 4.142,00RS 38,00UND TRAMONTINA/TRAMONTINA10929

Máscara cm tecido com elástico, para uso

domástico		
RS 8,50 RS 12.792,50UND 1505 INOVEN/TNOVEN30

RS 2.093,00R$7,00UND 299 CARIRI/CARIRIPá para lixo, confeccionada em metal31

Pá para lixo em material plástico, com cabo
longo

Palito dental, caixa com 100 unidades

RS 6,68 RS 3.941,20UND 590 CARIRI/CARIRI32

RS 5.45 RS 54,50CX 10 PARANA/PARANA33

Pano de chão poroso tipo saco, medidas
aproximadas: 70cmx50 cm

Pano de microfibra para limpeza em geral

R$3,50 RS 5.589,50UND 1597 ITATEX/ITATEX34

RS 9,00 RS 2.700,00UND 300 ITATEX/ITATEX35

R$2.961,00RS 3,00UND 987 ITATEX/ITATEXPano de prato, medidas aproximadas:44cmx68cm36

Papel Higiênico extra macio, folha simples,
cor branca, neutro (sem perfume), fardo com
16 pacotes com 4 rolos de 60cm x lOcm

RS 39,00 RS 20.475,00KD 525 DELLFOFO/DELLFOFO37

RS 4.328,64RS 3.24SANY/SANYUND 1336Pedra desodorizante para vaso sanitário38

Rodo de plástico com borracha dupla 30cm c
cabo de aco de 1,20m

Rodo de plástico com borracha dupla40cmccabo
de aço de l,20m

RS 2.376,00RS 8,00UND 297 CARIRI/CARIRI39

RS 5.570,00RS 10,00CARIRI/CARIRIUND 55740

Rodo de plástico com borracha dupla60cmccabo
de aco de 1,20m

Sablo em barra, íragrància: coco, caixa com 50
barras de 200g

Sabão em barra, fragráncia: variadas, caixa com
50 barras de 200g	
Sabão cm barra, fragráncia: neutro, caixa com

50 barras de 200g	

RS 2-752,50RS 11.01CARIRI/CARIRIUND 25041

RS 567,07RS8I,0IRETIRO/RETIROCX 742

RS 8OJ0 RS 321,20CX RETIRO/RETIRO443

RS 64.00 RS 16.320,00RETIRO/RETIROCX 25544

R$31.236,00RS 76,00LUME MAXX/LUME MAXX411FDSabão em pó. caixa com 20 pacotes de Ikg45

Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade

100 litros, pacote eom 100 unidades	
RS 57,816,00RS 36,00PC 1606 FLIK/FLIK46
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Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade
200 litros, pacote com 100 unidades	
Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade
20 iilros, pacote com lOunidades	
Saco plástico para lixo. cor preta, capacidade
40 litros, pacote com 100 unidades	
Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade

50 litros, pacote com lOQ unidades	
Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade
60 litros, pacote com 10 unidades

Saco plástico transparente, capacidade 2 kg.
pacote com 100 unidades

Saco plástico transparente p/ cesta básica,
atóxico, inodoro, incolor, resistente,

para acondicionamento
alimentos, medidas 50 x 80 ent, pacote com

lOOunidades.			

RS 13.248,00RS 69.00PC 192 FLIK/FLIK47

RS 804,00R$8,04PC 100 FLIK/FLIK48

RS 22.959,90RS 17.461315 HÜKyFLlKPC49

R$39.015,00RS 27.00FLIK/FUKPC 144550

RS 5,18 RS 321.16FLlK/FLlKPC 6251

RS 2.096,00R$8,00CLAVl SHOP/CLAVISHOPPC 26252

RS 23.667,00RS 21.00CLAVl SHOP/UND 1127de53 proprio

Sacola plástica grande, tipo Camiseta, reforçada,
com dimensões mínimas: 60cm x 75cm.

GENÉRICO/OENÉRICO RS 942,00RS 6.00UND 15754

Sacola plástica pequena, tipo Camiseta, reforçada,
com dimensões mínimas: 30cmx40cm.

GENÉRICO/OENÉRICO RS 942,00RS 6,00UND 15755

Sacolas Plásticas Reciclada SKg. medidas
aproximadas; 50cm x 70cm, pacote com 100
unidades

GENÉRICO/GENÉRICO RS 24.776.00R$38,00PC 65256

Soda Caustica (Hidróxido de Sódio)crisializada
cm escamas a 70%, pote de 500g

R$9,00 RS 1.305,00RETIRO/RETIROUND 14557

Totem para álcool gel, em plástico injetado
resistente, pedal cm fibra, para evitar toque com as
mâos. Reservatório para reabastecer sem refil,
capacidade entre 2 á 2,5 litros. Altura de l melro, a

ser personalizado com logo c informações
encaminhadas peloóreâo/sccretana soliciiante.

R$38.100.00RS 150,00ORAFICA/GRAFICAUND 25458

RS 2.877,00RS 7.00CONDO R/CONDORUND 411Vassoura de nylon com cabo59

RS 5.200,00RS 2,50UND 2080 CARIRI/CARIRIVassoura de palha natural sem cabo60

RS 3.648.00RS 12,00BETT VARRY/BETT VARRYUND 304Vassoura de pelo sintético 60cm com cabo61

RS 1.838.93R$5,99UND 307 CARIRI/CARIRI62 Vassoura piaçava comum com cabo

Vassoura para vaso sanitário com suporte,
confeccionada em material plástico

RS 4.640.00RS 7,25UND 640 CARIRI/CARIRI63

LOTE VIU, MATERIAL DE LIMPEZA ● HIGIÊNE PESSOAL (COTA RESERVADA)

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA/MODELODESCRIÇÃO UNID QUANTITEM

Absorvente higiênico com abas, pacote com 08
unidades.	

RS 79.981,50R$2,13MILI/MILIPC 375501

RS 63.00RS 1.26UND 50 BIC/BIC2 Aparelho de barbear

RS 6-597,50RS 3,25UND 2030 MC/MCAvental infantil plástico3

CHEIRINHO DE

BEBÉ/CHEIRINHO DE BEBÊ
RS 18.993.28RS 9,44UND 2012Colônia infantil 750 ml4

RS 378,00RS 7,56DARLINO/DARLINGUND 50Condicionador adulto 300ml5

CHEIRINHO DE

BEBÉ/CHEIRINHO DE BEBÉ
Condicionador infantil 210 ml (para todo tipo
de cabelo)

RS 9.061,00RS 4.42UND 20506

RS 27,90RS 1.86CX 15 MILl/MILICotonetes (hastes flexíveis) c/ 75 und7

RS 428,00RS 4,28COLOATE/COLGATEUND 100Creme dental adulto 90g8

RS 20,228,00RS 7,78COLGATE/COLOATEUND 2600Creme dental infantil 50g9

PAIXÃO/PAIXÂO RS 240.75RS 9,63UND 25Creme hidratante corporal 200ml10

PAIXÃO/PAIXÂO RS 506,25RS 20.25UND 25Creme hidratante corporal 500mlII
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Creme para pentear 300 ml (para todo lipo de
cabelo)

RS 384,75R$5,13UND 7$ SEDA/SEDA12

Creme para pentear infantil, no mínimo 250 ml (para
todo tipo de cabelo)

RS 14.460,00R$ 7,23UND 2000 SEDA/SEDA13

RS 6,21 RS 465,75Desodorante roll on 50 ml UND 75 REXONA/REXONA14

RS 7,57 RS 189J5UND 25 BOZZANO/BOZZANO15 Desodorante spray ISO ml

Escova dental adulto (cabo anatômico, cabeça
com cantos arredondados e cerdas flexíveis de

nylon ● maeias)

Escova dental infantil (cabo anatãmieo, cabeça
com cantos arredondados e cerdas flexíveis de

nylon - macias)

Escova p/ unhas

RS 1.83 RS 3.705,75UND 2025 ORAL B/ORAL B16

RS 0.95 RS 1.971,25UND 2075 ORAL B/ORAL B17

RS 18,24RS 1,5212 CONDORyCONDORUND18

RS 281,88RS 23,4912 HUOGIES/HUGGIESPC19 Fralda descartável TAM RN

RS 28,41 RS 340,92PC 12 HUGGIES/HUGGIESFralda descartável TAM G20

RS 10,82 RS 129,84IIUGGIES/HUGGIESPC 1221 Fralda descartável TAM M

RS 115,68RS 9.64PC 12 HUGGIES/HUGGIES22 Fralda descartável TAM P

Fralda descanável TAM XG (para crianças de
02 a 03 anos), paeoic com no mínimo 60
unidades

RS 25.280,00RS 12,64HUGGIES/HUGGIESPC 200023

Fraldas descartáveis para adulto TAM G

(Geriátrica)	
RS 45,55 RS 546,60NATHYFRAL/NATHYFRALPC 1224

MF ENXOVAIS/MF

ENXOVAIS
RS 59.060,00R$29,53UND 2000Lençol solteiro liso sem elástico, cores variadas25

MF ENXOVAIS/MF

ENXOVAIS
RS 36,59 RS 73.180,00UND 2000Lençol solteiro liso com elástico, cores variadas26

R$4,67 RS 46,70MARCO BONI/MARCO BONI10UND27 Pente largo em plástico

CHEIRINHO DE

BEBÉ/CHEIRINHO DE BEBÊ
RS 19.918,80RS 9,90UND 201228 Perfume infantil 210 ml

RS 135,48RS 11,2912 EVEN/EVENSabonete de 90g, pacote com I2unídades PC29

Sabonete Liquido, caixa com 04 frascos de 05 litros
cada.

RS 764,32RS 44,96RETIRO/RETIROUND 1730

CHEIRINHO DE

BEBÈ/CHEIRINHO DE BEBÊ
RS 28.817,32RS 14,14UND 2038Sabonete líquido infantil 250ml31

RS 13.98 RS 419,40DARLING/DARLINGUND 3032 Shampoo adulto 350ml

R$8,54 RS 213,5025 SEDA/SEDAUNDShampoo infantil 150ml33

RS 27.155,25RS 13,41SEDA/SEDAUND 202534 Shampoo infantil 400ml

RS 600.00RS 20,00DARLINO/DARLINGUND 30Shampoo para todo tipo de cabelo 400ml35

RS 42.956,20R$21,352012 CAMESA-CAMESAUNDToalha de banho com (ema infamil36

RS 139,75R$5,59EFEITO/EFEITOUND 25Toalha de rosto 40x20cm37

RS 6,50 I RS 8.612,50INOVEN/INOVENPC 1325Touca descartável (Pacote, c/l 00 unidades)38
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